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OBJETQ: - PROCESSO LEGISLATIVO a20na26

- PROJETO DE RESOLUÇÃO No AA2i2o26

AS§UNTO: "REGTJLAMENTA A ATIL\ZAÇÃA DA TR|EUNA LTVRE NO
ÂMsffo DA CAMARA MUNICÍPAL DE CONQUISIA E DÁ OUIRAS
pnavnÊrucíAs"

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questão esteve em discussáo por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 1510612426, nos termos dos artigos 57 a
65 do Regimento lnterno da Câmara ttlunicipal de Conquista.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa nâo tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasileira de 1988, estando, desta forma, em condic§es de ser analisado E
colocado em votacão para apreciação do soberano plenário no gue diz respeito
aos proc,essos que cumpre a esta Comissão analisar.

Assim, sendo, nâo havendo óbices, manifestamo-nos PELA LEGALIDADE DA
TRAMTTAçÃO E VOTA§ÃO do PROCESSO LEGISLATIVO No 020nA26, pelo
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer.

Sala das ComissÕes * Çonquista/MG aos 15 de junho de 2026

Dos nrembros da Comissão:

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente

Júlio César dos §antos:

Relator

Júnio César de Oliveira:

Membro

.effieffi& ffit§ffitfl§p&*"
m§ {#ruüUl5T.e I }W

JY-
í

À\

secretaria@camaraconquista.mg.gov.br | (3a) 3353-1199 | @carnaraconquista
Praça Deputado Renato Azeredo, 15, Centro - Conquista/MG
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